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TERMO DE REFERÊNCIA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

UNIDADES REQUISITANTES: Secretaria Municipal de Educação e Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Serviços 

ORDENADORES DE DESPESA: Vera Lúcia Corrêa e Leandro Marzari Silva 

 

OBJETO  

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de vistoria em 
veículos e emissão do Certificado de Segurança Veicular (CSV), de acordo com o 
INMETRO para atestar a segurança dos veículos, através de Dispensa de Licitação, 
fundamentada no Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e Decreto 49/2024, com o 
fornecedor especificado abaixo.  

 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Considerando o art. 3º, XVII, § 2º, a, da Lei 14.133/2021, a elaboração do Estudo 
Técnico Preliminar é dispensada quando o valor da contratação não ultrapassar um 
quarto (1/4) do limite estabelecido no inciso I do artigo 75 da referida lei. Conforme o 
Decreto nº 49/2024, fica dispensada a elaboração de Estudo Técnico Preliminar quando 
o valor da contratação não ultrapassa um quarto do valor limite. Portanto, tal dispensa 
aplica-se ao caso.  

 

MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA  

A inspeção veicular é uma medida crucial para garantir a segurança e o bem-estar dos 
usuários dos veículos. Aqui estão os principais aspectos que destacam a importância 
dessa inspeção: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  QTIDADE 

1
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
vistoria em veículos e emissão do Certificado de Segurança Veicular
(CSV) para ônibus

15

2
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
vistoria em veículos e emissão do Certificado de Segurança Veicular
(CSV) para caminhões basculantes

8
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Verificação de Sistemas Essenciais: A inspeção assegura que os sistemas críticos 
do veículo, como freios, direção, suspensão e iluminação, estejam em perfeito estado 
de funcionamento, prevenindo acidentes. 

Checagem de Itens de Segurança: Inclui a verificação de itens como cintos de 
segurança, extintores de incêndio, saídas de emergência e a presença de 
equipamentos obrigatórios, como o tacógrafo. 

Identificação de Problemas Mecânicos: A inspeção permite a identificação precoce 
de falhas mecânicas que, se não tratadas, poderiam levar a acidentes graves. 

Controle de Emissões: Além de segurança, a inspeção também verifica se o ônibus 
está dentro dos limites de emissões de poluentes, contribuindo para um ambiente mais 
saudável. 

Atendimento a Normas Legais: A inspeção veicular é muitas vezes obrigatória por lei, 
e a falta de conformidade pode resultar em multas ou até na proibição do uso do veículo 
para transporte escolar. 

Renovação de Licenças: A aprovação na inspeção é geralmente um requisito para a 
renovação de licenças e autorizações para operar o transporte escolar. 

Minimização de Responsabilidade: Em caso de acidentes, ter realizado todas as 
inspeções exigidas pode ajudar a minimizar a responsabilidade legal da escola ou da 
empresa de transporte. 

Transparência e Confiança: Quando os pais sabem que os ônibus escolares passam 
por inspeções regulares, eles têm maior confiança na segurança do transporte 
oferecido pela escola. 

Prevenção de Exposição a Riscos: Um veículo bem-inspecionado reduz a exposição 
dos alunos a riscos, como problemas de saúde relacionados à má ventilação ou a 
poluentes emitidos por motores em mau estado. 

Preparação para Emergências: A inspeção verifica a funcionalidade de equipamentos 
de emergência, como extintores de incêndio e saídas de emergência, garantindo que 
estejam prontos para uso em caso de necessidade. 

Em resumo, a inspeção veicular de ônibus escolar é fundamental para assegurar que 
o transporte dos alunos seja realizado de maneira segura, eficiente e em conformidade 
com todas as regulamentações, protegendo tanto os alunos quanto a instituição de 
possíveis riscos e responsabilidades. 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Emitir Ordem de Serviço ou Autorização de Fornecimento para início dos 
trabalhos pela contratada. 

Fiscalizar os serviços executados, sendo que a fiscalização dos serviços será 
feita por meio do seu responsável técnico, sendo que em qualquer ocasião a contratada 
deverá submeter-se ao que for determinado pelo fiscal do contrato.  

Cabe a fiscalização acompanhar todo o processo, pôr a prova qualquer serviço 
desenvolvido, solicitar a complementação ou adequação dos estudos e documentos 
técnicos elaborados sempre que não atender as especificações, normas e legislações 
em vigência pertinentes ao trabalho contratado. 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

Efetuar o pagamento conforme definido no edital, mediante apresentação da 
Nota Fiscal da contratada, desde que, atendidas as demais exigências estabelecidas 
no edital e seus anexos. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Receber a solicitação e efetuar o fornecimento do objeto, no prazo e local 
estabelecidos, e nas condições constantes no edital e da proposta apresentada. 

A contratada deverá obedecer a todas as legislações bem como as normas 
regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 

A contratada responsabilizar-se-á pela qualidade da prestação dos serviços.  

A contratada deverá cumprir todos os prazos legais pré-estabelecidos no edital 
e contrato, atendendo fielmente ao prazo, salvo fato superveniente que deverá ser 
devidamente documentado, justificado tecnicamente e aceito pela fiscalização, sob 
pena das implicações legais cabíveis. 

Utilizar somente servidores/colaboradores devidamente contratados segundo a 
legislação vigente. 

A proponente deverá fornecer as devidas notas fiscais, nos termos da lei. 

 

DOS PRAZOS E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

Os serviços deverão ser executados em até 48 (quarenta e oito horas) em local próprio 
da Contratada após a emissão da Autorização de Fornecimento. 
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FISCAL DO CONTRATO 

Educação: 

Salete Brizola de Jesus 

E-mail: projetos@xanxere.sc.gov.br         

Telefone: 3441-8520 

 

Obras, Transportes e Serviços: 

Vainer Ferreira de Andrade 

E-mail: enge.atendimento@xanxere.sc.gov.br         

Telefone: 3441-8500 

 

HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

✓ Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores, ou Cópia da última Alteração 
Consolidada (desde que conste o objeto social do contrato) registrados na Junta 
Comercial do Estado ou Registro Comercial para empresa individual e no caso de 
Sociedade por Ações o Ato Constitutivo acompanhado da Ata da Assembleia que 
elegeu a diretoria em exercício;  
✓ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
✓ Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal de origem da empresa;  
✓ Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;  
✓ Prova de Regularidade com a Secretaria da Receita Federal e a Dívida Ativa da 
União;  
✓ Prova de Regularidade com FGTS; 
✓ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  
✓ Documento com foto do responsável legal pela empresa; 
 
 
FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Menor preço global. 

 

CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado mensalmente conforme o Decreto nº 005/2024 vigente, 
disposto no Site da Prefeitura Municipal de Xanxerê, mediante apresentação da Nota 
Fiscal, devidamente certificada pelo órgão competente, recebedor do objeto licitado. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Reduzidos: Educação – 66      Obras, Transportes e Serviços – 44 

Elemento: 3390 3999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato de prestação de serviços terá vigência de 12 meses. 

 

VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 

Realizou-se pesquisa no Compras Gov, porém não foram encontradas compras 
correlatas deste objeto, compras através de Processo Licitatório por outros órgãos 
públicos também não foram localizados. Por isso optou-se por realizar a pesquisa com 
fornecedores locais: 

 

ESTIMATIVA DE CUSTO 

O valor estimado para este processo licitatório é de R$ 13.890,00 (treze mil e oitocentos 
e noventa reais). 

Xanxerê, 23 de agosto de 2024. 

 

 

 
      OSCAR MARTARELLO                                               VERA LÚCIA CORRÊA                             

         Prefeito Municipal                                            Secretária Municipal de Educação 

 

 

     LEANDRO MARZARI SILVA                                      ALINE MENEGAS DE VICENTIN      

Secretário de Obras, Transportes e                                        Agente de Contratação 

                         Serviços                                
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         ELIANE CALEGARI BEBBER                     SALETE BRIZOLA DE JESUS 

             Agente de Contratação                                      Fiscal do Contrato 

 

 

 

VAINER FERREIRA DE ANDRADE 

Fiscal do Contrato 
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